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1965. 

Ar t i go 3.0 — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Assembléia Leg i s la t i va do Es tado de São Pau l o , aos 1 de abr i l de 

F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 
Pub l i cada n a Secretar ia da Assembléia Leg is la t i va áo Estado de Ção 

Paulo, aos 7 de ab r i l de 1965. 
Francisco Carlos, D i r e to r Ge ra l , Substituto. 

LEI N . 8.702, DE 7 B E ABRIL DE 1965 ' 
Dispõe sobre concessão de pensão mensa l 

A A S S E M B L E I A L E G I S L A T I V A D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , de
creta e eu, Franc i sco F ranco , na qual idade de seu Presidente, promulgo nos 
termos cio art igo 25, parágrafo único, da Constituição Es tadua l , a seguinte l e i : 

Ar t igo l.o — É concedida pensão mensa l vitalícia, equivalente a 70% 
(setenta por cento) do valor do salário mínimo que v ig i r n a C a p i t a l de São 
Paulo , à D . Cesira Tebom Begiato, viúva de V icente L u i z Begiato, e x -pa r t i c i pan 
te do Mov imento Const i tuc iona l i s ta de 1932. 

Ar t igo 2.0 — A despesa c o m a execução da presente le i correrá por 
conta das verbas próprias do orçamento. 

Ar t igo 3.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
* A r t i go 4 . 0 — Revogam-se as disposições em contrário. 

Assembléia Leg is la t i va do Estado de São Pau lo , aos 7 de ab r i l de 
1965. 

F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 
P u b l i c a d a n a Secretar ia da Assembléia Leg i s la t i va do Estado de b. 

Pau lo , aos 7 de abr i l de 1965. 
Francisco Carlos, D i r e to r G e r a l , Subst i tuto . 

LEI N . 8.703, DE 7 DE ABRIL D E 1965 
Dispõe jõbre concessão de pensão mensal. 

A Assembléia Leg is la t i va do Estado de São Pau lo , decreta e eu, Fnv 
cisco F ranco , na qual idade de seu Pres idente ; promulgo nos termos do artigo 
parágrafo único, da Constituição Es tadua l , á seguinte l e i : 

Art igo l.o — É concedida pensão mensa l n a importância equiva] 
te a 70% (setenta por cento) do valor do salário mínimo que vig ir n a Capita) 
São Paulo , à D . M a r i a Nogue ira A m a r a l , viúva do ex-servidor público estar 
A l l a n A m a r a l . 

Art igo 2o — As despesas com a execução da presente Le ; correrão per 
conta da> verbas próprias do orçamento. 

Ar t i go 3.0 — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Assembléia Leg is la t i va do Estado de São Pau lo , aos 7 de abr i l de 

1985. 
F R A N C I S C O F R A N C O , Presidente 

P u b l i c a d a n a Secre tar ia da Assembléia Leg is la t i va do Estado de S i 
Paulo , aos 7 de a b r i l de 1965. 

Francisco Carlos, D h V J r G e r a l , Subst i tuto . 

DIÁRIO DO EXECU 
GOVERNO DO ESTADO 

BjECltETO * J . 44 698, D E 6 D E ABRIL D E 1965 

Altera dispositivos 0 0 R . G . S . , revoga o Decreto n . 41.957, de 27 de maio de 
1963, e dá outras providências 

- A D H S M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

DeciíHa: 
Ar t i go 1.« — O art igo 672 do Decreto n . 42.850, de 30 de dezembro 

de 1963, passa a ter a seguinte redação: 
Ar t i go l . ° — Os processos adminis t rat ivos e sindicâncias, que tivevem 

de ser submetido* à decisão do Governador , o r ig inar iamente ou em grau de re 
consideração ou lecurso, serão prev iamente instruídos com o parecer da C o u s u i -
tor ia Jurídica ou órgão equivalente da Repartição interessada, e manifestação 
do Secretário ou dirigente de órgão diretamente subordinado, os quais os subme
terão, a seguir, a despacho direto com o Chefe do G o v e r n o " . 

Ar t i go 2 r — F i c a m supr imidos os parágrafos l . o e 2 . 0 do ci tado 
artigo. 

Ar t igo 3 ' — C a d a Secretar ia de Estado ou órgão diretamente s u 
bordinado ao Governador organizará registros de controle do andamento dos 
processos admin is t ra t i vos e das sindicâncias real izados em suas dependências, 
expedindo instruções para o cumpr imento do disposto neste ar t igo . 

A r t i go 4 r — As comunicações que, pelos art igos 633, 638 e 63.9 -do 
Decreto n . 42.850 de 30 de dezembro de 1963, eram dir ig idas ao Secretário da 
Justiça, passam a ser feitas, unicamente , à D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de 
Estado interessada ou ao dir igente de órgão diretamente subordinado ao G o 
vernador, quando fôr o caso. 

Ar t i go 5 . 0 — Os processos admin is t ra t i vos ou sindicâncias c-cig:-
nários das diver&a* Secretar ias de Estado e órgãos diretamente subordinados 

ao Governador , que se e i i co i iUem em andamento n a Secretra ia da Justiça, 
deverão ser resutuidos à Secretar ia ou órgão de origem, pa ra que sejam e n 
caminhados à decisão superior, nos termos deste decreto. 

Art igo 6. 1 — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário, especialmente as do Decreto n . 41.95 , 
de 27 de maio de 1963. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , 6 de abr i l de 1965. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Ernesto de Moraes Leme 

Publ icado na Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negóci 
do Governo, aos 6 de a b r i ' de 1065. 

M i g u e l Sansigolo, D i re tor G e r a l , Subst i tuto -
(Publ icado novamente por ter saído com incorreção). -

D E C R E T O N. 41.930, DE 17 DE MAIO DE 1963 
Dispõe sobre tr.utsferêneia do material excedente, para o Hospital das Clíni" 

da Faculdade de Medicina, de Ribeirão Preto 
Retificação 

Onde se lê: 
Artigo 1.' — Consoante processo G O . 526-63, 

Divi-tó de Transportes 
1 — Caminhão F o r d 1946. motor 11 99 — T — 778.792. 
Le ia -se : 
Ar t igo I o — Consoante processo G G . 526-63 

Divisão de '!' . *••.:•••!•- ' " ' 
1 — Caminhão F o r d 194S, motor n . 99 — T — 778.732. 

Palácio do Governo 
RESOLUÇÃO N. 1.641, D E 7 D E ABRIL 

DE J965 

Dispõe «obre o r ea jus tam 'n to orçamentário 
de 1965 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S . 
G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , usando de suas atribuições legais e 
atendendo ao que lhe representou a C o m i s 
são C e n t r a l de Orçamento ( C . C O . ) , nos 
termos do art igo 4 . 0 do Decreto 11. 27.376, 
de 7 de fevereiro de 1937, 

Resolve: 
A r t i g o l.o — A proposta de rea jus ta 

mento de verbas do Orçamento vigente de
verá se restr ing i r aos casos essencia lmente 
indispensáveis e será elaborada nos termos 
do Decreto 14.879, de 24 de ju lho de 1945Í 
compreendendo somente as modificações 
que imp l i quem em alterações da l e i orça
mentária (Le i n . 8.423, de 21 de novembro 
de 1964). 

A r t i go 2.0 — As unidades admin i s t r a t i 
vas deverão e laborar as propostas parc ia i s 
e m 5 (cinco) vias, com a colaboração das 
8ubcontador ias Seccionais e, n a fa l ta des
tas, com a das respectivas Contador ias Sec
c ionais , obedecendo às instruções das C o 
missões Permanentes do Orçamento (CC 
P P . O . ) , às quais deverão encaminha r 4 
(quatro) vias até o d ia 26 de ab r i l de 
1965. 

A r t i go 3.0 — As C C . P P . O. examinarão 
as propostas parc ia is quanto, ao mérito e 
exatidão, encaminhando 1 (uma) v ia , dev i 
damente revista e re t i f i cada, se fôr o caso 
às Contador ias Seccionais e ou t ra ao res
pectivo Serviço de Processamento da Des 
pesa, até o d i a 10 de maio de 1.9S5. 

Ar t i go 4.0 — As Contador ias Seccionais, 
auxi l iadas, se necessário, pelas C C . P P . O . , 
organizarão as Tabelas Exp l i ca t i vas Globa is , 
consoante as normas orçamentárias v igen
tes, em 4 (quatro) vias, remetendo 3 (três) 
vias às C C . P P . O . , até o dia 24 de maio 
de 1965. 

A r t i g o 5.0 — Aprovadas pelas C C . P P . 
O . , e pelos respectivos Secretários de E s t a 
do, 2 (cluas) v ias das Tabelas E x p l i c a t i 
vas Globa is serão env iadas: 1 (uma) • C . 
C. O . e ou t ra à Contador ia Ge ra l do E s -
tado( Divisão do Orçamento) esta acompa
nhada das pr ime i ras vias das propôs as par 
ciais, até o d i a 31 de maio de 1965. 

Parágrafo único — O recebimento pelas 
CC. P P . O . das propostas encaminhadas 
com inobservância do prazo estabelecido 
neste art igo, f i ca condic ionado à prévia e 
especial autorização do Presidente da C . C . 
O . , que terá em v is ta não seja u l t rapas 
sado o prazo f i na l pa ra a entrega dos t r a 
balhos pela C . 4 1 . 

Art igo 6.0 — As suplementações e r edu
ções deverão ser cabalmente just i f icadas na 
ítfópria proposta parc ia l , acompanhadas d a 

demonstração das verbas de acordo com o 
mode lo n . 1, da Instrução n . 1-64 — C . 
C . O . , observadas as normas svguinLes: 

I — pessoal — (Quadro fixo) 
A s suplementações propostas serão jus 

t i f i cadas mediante relação n o m i n a l dos f u n 
cionários lotados na Dependência, ind icando -
se a razão da deficiência (na base dos v a 
lores dos padrões vigentes) e, também, a l e 
gislação a.plicável, se houver . 

I I — Pessoal — (Quadro variável) 
As suplementações referentes a este ele

mento deverão ser deta lhadamente j u s t i f i 
cadas, observadas, 110 que couber, as mes
mas determinações estabelecidas para o 
Pessoa.1 F i x o . 

I I I — M a t e r i a l de Consumo. 
Restringir-se-á, tanto quanto possível, 

às dotações existentes, devendo ser caba lmen
te just i f i cadas as deficiências apontadas. 

I V — Serviço de Terceiros e Encargos 
Diversos . 

Agrupar-se-ão. em pr imeiro lugar , as 
deficiências para as despesas legais que, por 
sua natureza , dependam apenas de exame 
dos dispositivos que as fundamentam; sepa
radamente , serão demonstradas as demais 
deficiências, just i f i cadas com a indicação do 
critério adotado pa ra sua apuração. 

V — Despesas de C a p i t a l — M a t e r i a l 
Permanente 

— Equipamentos e Instalações. 
A s dotações subordinadas a estes ele

mentos não serão objeto de suplementação a 
não ser em casos especialíssimos. 

Ar t igo 7.0 — As suplementações r e l a t i 
vas a despesas decorrentes de disposições le 
gais, ou de caráter imprescindível e inadiá
vel, poderão ser atendidas com recursos de 
dotações suje i tas às restrições do Decreto 
n . 44.497, de 11-1-65, observadas no en tan 
to, novas medidas restr i t ivas que, durante 
a elaboração das propostas, acaso v enham a 
ser determinadas. 

A r t i g o 8.0 — Não serão consideradas s u 
plementações sem indicação de recursos or
çamentários (reduções), nos termos do d is 
posto no art igo anter ior . 

Ar t igo 9.0 — As Comissões de Orçamen
to e a Contador ia G e r a l do Estado (Divisão 
de Orçamento), promoverão todas as d i l i 
gências indispensáveis ao f ie l cumpr imento 

.desta Resolução podendo determinar sejam 
fornecidos outros elementos que se torna
rem necessários. 

Ar t igo 10 ,— A não observância dos p ra 
zos estabelecidos nesta Resolução será obje
to de imediata representação, "das Comissões 
de Orçamento, Divisão de" Orçamento e ou 
tros órgãos de coordenação, a quem de d i 
reito para as providências cabíveis. 

A r t i go 11 — E s t a Resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Ar t i go 12 — Revogam-se as disposições i 
em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São 
Paulo , aos 7 de abr i l de 1965. 

ADHÉMAR P E R E I R A DF, B A R R O S 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre

ta r ia de Estado dos Negócios do Gnvê-io. 
aos 7 de abr i l de 1965. 

Miguel Sansigolo, D i i e t o r Gora i , Subs
t i tu to 

D E C R E T O S D E 6 D O C O R R E N T E 
Autor i zando, em caráter excepcional, 

nos termos do artigo 218, da " C . L . F . " , 
combinado cem o art igo 50 da "C L . E . " 
o afastamento de: 

Bened i to Toscano, Escriturário-Assisten-
te de Administração, referência " 2 3 ' , ex-
tranumerário mensaJista. da Divisão A d m i 
n i s t ra t i va da D i r e to r i a G e r a l do Depa r t a 
mento de Saúde, cia Secre tar ia da Saúde 
Pública e da Assistência Soc ia l , para , até 
31 de dezembro de 1965, sem prejuízo dos 
salários e demais vantagens das funções, 
prestar serviços junto ao Conselho E s t a 
dua l de Auxílios e Subvenções; 

Helenice M a r i a Trev i san , Assistente de 
Fiscalização, extranumerário mensal is ta , re
ferência " 3 4 " do Depar tamento de A d m i 
nistração., da Secretar ia d a Saúde Pública 
e da Assistência Soc ia l , pa ra até 31 de 
dezembro de 1965, sem prejuízo d o i salá
rios e das demais vantagens das funções, 
prestar serviços junto ao Conselho Es tadua l 
de Auxílios e Subvenções; 

A layde Bena t t i , Escriturária-Assistente 
de Administração, extranumerária mensa l i s 
ta . referência " 2 3 " . da D i r e to r i a G e r a l do 
Depar tamento de Saúde, da Secretar ia da 
Saúde Pública e da Assistência Soc ia l , p a -
vi. até 31 de dezembro de 1965, sem pre
juízo dos salários e cias demais vantagens 
das funções, prestar serviços junto ao C o n 
selho Es tadua l de Auxílios e Subvenções. 

Designando, nos termos do art igo 2.c do 
Decreto n . 42.756, de 10-12-63, o D r . A l 
berto C h a p Chap , D i ' e t o r da Divisão do 
Serviço de Tuberculose, da Secretaria da 
Saúde Pública e da Assistência Soc ia l , p a 
ra Membro do Conselho Es tadua l de A u 
xílios e Subvenções, como representante da 
aludir ia Secretar ia de Estado . 

Dispensando, a pedido, o d r . R u y Bül-
ler Souto, das atribuições de Membro do 
Conselho Es tadua l de Auxílios e Subven
ções, como represen l -nte da Secretar ia da 
Saúde Pública e da Assistência Soc i a l . 

D E C R E T O D E 7 D O C O R R E N T E 
Tornando sem efeito, o ato de 29 de 

março, publ icado no "Diário O f i c i a l " de 5 
de abr i l de 1965. cessando os efeitos do de
creto que prorrogou até 31-12-65, o a fasta
mento de d . Aleide de Barros Nogueira, E s 
criturária Assistente de Adminislrqcão. vpf 
" 3 8 " , lotada n a Secretar ia da Ag r i cu l tu ra , 
para cont inuar prestando serviços junto ao 
Serviço Nac iona l de Informações. 

D E C R E T O D E 6 D O C O R R E N T E 
Retificação do D .O. de 7 do corrente 
No Decreto que autor izou o a fas tamen

to de R i ca rdo G u m b l e t o n D a u n t F i l h o , A d 
vogado, 

Onde se lê; 
R i c a r d o Gumble t on Daur t F i l h o 

I Le ia-se : 
1 R i ca i vb Gumble t on Dmmf F i l h o . 
j Despachos do Governador, de 6 do corren ' 

GG-161-63 — aps. 314.705-62-SJ e ou
tro — A lbano Joaqu im de Mora i s — L E 
de G u e r r a — " A vista do parecer do Se-
cretário da Justiça, a f is. 6, do processo n . 
314.705-62-SJNI e do parecer de f is. 3, dr 
S . A . J . , nego provimento ao recurso " e x -
o f f i c i o " 'nterpeeto pelo Pres idente da 
C . L . G . , para o f im de manter a decisão 
da mesma Comissão, a f is . 24 do processo 
n . 715 -61 -CLG . , que defer iu o requerimento 
do in te ressado" . 

GG-2.261-64 — aps. 5 .432-64-SJ. e o u 
tro — Argemiro Grange i ro — L e i de G u e r 
ra — " A v ista do parecer do Secretário da 
Justiça, a f is . 4, do processo n. 5.432-64-
S J N I , e do parecer de f is . 3, do S . A . J . , ne
go prov imento ao recurso " e x - o f f i c i o " i n 
terposto pelo Presidente da C . L . G . : pa ra o 
f i m de manter a decisão da mesma C o m i s 
são a fis 7. do processo n . 4 .577-60-CLG . 
oup deferiu o requerimento do interessa
d o " . 

GG-697-65 — aps. 19.009-65-SJ e outro 
— A ldacy r Carva lho de Me l l o — Le i de 
G u e r r a . " À v ista do parecer do Secretário 
da Justiça, a fis 4, do processo n . 19.009-
6S-SJNT, e do parecer de f is . 3 do S . A . J . , 
nego provimente ao recurso " e x - o f f i c i o " i n 
terposto pelo Presidente da C L G . , para o 
fim de mante r a decisão d'à mesma C o m i s -
«ã". a fis 24 do processo n. 374-A-60-CLG. , 
que deferiu o requer imento do interessado" . 

GG-8 .415-62 — ap . 7 .087-60-CPRVS — 
R o m i l d a Fe l ipe — Recurso — " Indefer ido 
à v ista das informações". 

GG-3 .644-63 — aps . 13.499-62-SE. — 
decretar ia da Educação (Ordem Regu la r 
'los Missionários Capuch inhos do Estado de 
São Pau lo em P i r a c i c aba ) . Locação. " C i e n 
te e de a c o r d o " . 

GG-6 .589-62 — aps. Protocolado da 
S S P . referente ao Memorando n . 377-62, do 
Senhor Governador . Secretar ia da Seguran
ça Pública — Federalização da Polícia M a 
rítima e Aérea — " C i e n t e . Arquive-se até 
2 a o r d e m " . 
Despachos do Assistente Chefe, de 6 do 

corrente 
GG-2.968-57 — Argemiro Marques do* 

Reis — Pedido de " v i s t a " do processo. — 
"Conceda-se v ista no Protocolo, por 10 (dez) 
dias. com as cautelas de p r a x e " . 

GG-2.200-58 — (ap. 3346-63-SG) — 
Amândio Antônio Pe ra . Pedido de • ' v i s t a " 
(3o processo. "Conceda-se v ista no Protoco
lo, por 10 (dez) dias, com as cautelas de 
praxe. 

GG-3.316-63 — (ap. GG-3704-49) — A l 
berto Mascaro — Pedido de " v i s t a " do pro - ' 
cesso. "Conceda-se v ista no Protocolo, por 
10 (dez) dias, com as cautelas de praxe . 

GG-739-65 — Bened i to José Augusto — 
Pedido de " v i s t a " de processo. " Inde fer ido , 
à v ista das informações prestadas pelo P r o -
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